
PREFEITURA MIC IPAL DE BAIXO GUANDIÍ 
ESTADO DO ESPIRITO SANTO

LEI N°19

"Concede auxilio de cr$.l0.000,00 
a contruçao das dependenoias - 
destinadas ao "Ginásio Brasil"
(em organisação).

0 PREFEITO MUNICIPAL DE BAIXO GUANDIÍ: Faço 
saber que a Camara Municipal decretou e eu sanciono a se
guinte lei:

Art.lg-j£ concedido o auxilio de dez mil cru 
zeiros(cr$ 10.000,00) destinados a construção das dependen 
cias do "Ginásio Brasil" (em organização)-neste município.

Art.22- Fica aberto o credito especial nee- 
eessario afim de fazer face á presente despesa.

Art.32—Revogam—se as disposições em contra
rio.
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